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THIAGO NEVES
Vereador

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5628
e-mail: vereadorthiagoneves@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

O Vereador,  infra-assinado,  eleito  pela  legenda  PSB,  no  uso  de  suas 

atribuições  legais,  REQUER INFORMAÇÃO, na  forma  do  artigo  139,  parágrafo  3, 

inciso X, do Regimento Interno desta Casa, bem como com fundamento nos artigos 5º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, e artigo 31 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa),  vem, com o devido respeito e amparo na Constituição 

Federal  e  legislações  aplicáveis,  requerer,  a  EXCELENTÍSSIMA  SENHORA 

SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE Sra.  RENATA  SABRA  BAIÃO  FIORIO 

NASCIMENTO, o fornecimento de informações acerca da disponibilidade de servidores 

na Unidade Básica de Saúde do Distrito de Coutinho: 

Dos Pedidos

1 – Qual a disponibilidade de servidores (médicos, técnicos de enfermagem e 

enfermeiros)  para  atendimento  dos  moradores,  qual  seria  a  quantidade  e 

escala desses servidores?

2 –  Especificamente  no dia  25/11/2025,  por  volta  das 10 horas,  não havia 

nenhum médico,  técnicos e enfermeiros disponíveis  para atendimento.  Qual 

seria o motivo? 

Justificativa

Tal  pedido  de  informação  tem  por  objetivo  entender  a  ausência  de 

profissionais para atendimento médico, o que vem ocorrendo com frequência, uma vez 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparênciawww.transparencia.cachoeirodeitape
mirim.es.leg.br/
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THIAGO NEVES
Vereador

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5628
e-mail: vereadorthiagoneves@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

que os moradores comparecem a UBS para atendimento e são surpreendidos pela 

ausência dos profissionais que deveriam estar lá para prestar o serviço. 

Especificamente no dia 25/11/2025 moradores procuraram ao Vereador 

com o objetivo de questionar a ausência de tais profissionais que deveriam estar na 

UBS  e  não  compareceram.  Ausência  desses  profissionais  tem  sido  frequentes,  já 

ocorreram em outros dias, que vem prejudicando as condições de saúde do Distrito.

Diante disso, presente pedido busca obter informações precisas sobre a 

disponibilidade dos servidores e o motivo de tais ausências na UBS.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 25 de novembro de 2025

THIAGO NEVES

Vereador – (PSB)
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Processo: 95267/2025 - RICMCI 100/2025 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - CGM
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de novembro de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 95267/2025 - RICMCI 100/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - CGM 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
Para: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
 
 
Sra. Secretária, 
Favor atentar para o Requerimento de Informação do Vereador Thiago Neves. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de novembro de 2025.
 
 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DE RELACOES INSTITUCIONAIS - Mat. 72476901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR, Mat. 72476901
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Processo: 95267/2025 - RICMCI 100/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
Para: SEMUS - SUBSECRETARIA DE ATENCAO PRIMARIA
 
 
 
Considerando o teor do Requerimento de Informação nº 100/2025, de autoria do Vereador
Thiago  das  Neves  Camilette,  que  solicita  esclarecimentos  sobre  a  disponibilidade  de
profissionais para atendimento na Unidade Básica de Saúde do Distrito de Coutinho, em
especial  sobre  a  ausência  de  médicos,  técnicos  de  enfermagem e  enfermeiros  no  dia
25/11/2025, por volta das 10h; 
Considerando  que  o  referido  documento  foi  encaminhado  à  SEMUS  para  ciência  e
manifestação quanto ao quadro de profissionais lotados na unidade, escala de atendimento e
causas da ausência relatada. 
DETERMINO o encaminhamento à SAP para que proceda com as informações solicitadas.  
  
Após manifestação, retornem-se os autos a este Gabinete para elaboração de resposta oficial
ao Legislativo. 
Encaminhe-se. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de novembro de 2025.
 
 

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  - Mat. 72478001 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANA MATIAS DA SILVA ROCHA, Mat. 23328601
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Processo: 95267/2025 - RICMCI 100/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMUS - SUBSECRETARIA DE ATENCAO PRIMARIA
 
Para: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
 
 
Em atenção ao Requerimento de Informação apresentado por Vossa Excelência, vimos
prestar os seguintes esclarecimentos: 
1 – Da composição da equipe da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Coutinho 
A composição mínima de uma Equipe de Saúde da Família (eSF) segue as diretrizes da
Política  Nacional  de  Atenção  Básica  (PNAB),  sendo  formada,  obrigatoriamente,  pelos
seguintes profissionais: 
01 (um) médico generalista,  especialista em Saúde da Família ou médico da
família e comunidade; 
01 (um) enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da Família; 
01 (um) técnico ou auxiliar de enfermagem; 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) em número suficiente para cobertura de 100%
da área adscrita. 
Essa é a equipe mínima prevista para garantir o atendimento básico, organização da agenda
e acompanhamento das demandas do território. 
Atualmente o municipio tem passado pela reformulação das equipes, através de
processo  seletivo,  portanto  a  UBS do  Distrito  de  Coutinho  passará  a  contar
novamente, com profissionais regularmente designados para compor esta equipe
e realizar os atendimentos programados e de demanda espontânea. 
2 – Sobre o atendimento na data de 25/11/2025, às 10h 
Informamos que, na data mencionada, ocorreu uma situação excepcional, decorrente de 
imprevistos simultâneos envolvendo os profissionais da unidade,  fato que não
corresponde à rotina de funcionamento da UBS. 
Esclarecemos que: 
A enfermeira responsável encontrava-se hospitalizada, em razão de problemas de
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saúde, impossibilitada de comparecer ao trabalho; 
A técnica de enfermagem necessitou de atendimento médico, também por motivo de
saúde; 
O médico da unidade, que pessoalmente relata possuir assiduidade e raramente
ausentar-se, teve um imprevisto de saúde naquela manhã, motivo pelo qual comunicou
previamente sua ausência e reagendou os quatro pacientes que estavam marcados
para atendimento. 
Conforme  verificado  junto  à  equipe,  não  houve  intercorrências  com  pacientes,
tampouco demanda urgente que tenha ficado sem assistência. Ressaltamos ainda que a
unidade não permaneceu desassistida por negligência, mas sim por uma conjugação
extraordinária de fatos imprevisíveis, todos devidamente comunicados. 
É importante destacar que, ao contrário do informado,  não houve visita do referido
Vereador à UBS na ocasião mencionada, e nenhuma reclamação formal foi registrada, exceto
por um usuário que buscava declaração de vacinação para fins escolares, situação
posteriormente regularizada. 
3 – Considerações finais 
Reiteramos  o  compromisso  desta  Secretaria  Municipal  de  Saúde  em  garantir  o
funcionamento adequado das unidades, o atendimento à população e a transparência na
prestação das informações solicitadas por esta Casa Legislativa. 
Colocamo-nos  à  disposição  para  quaisquer  outros  esclarecimentos  que  se  fizerem
necessários. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de dezembro de 2025.
 
 

EDGARD MALHEIROS LOUZADA 
SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA - Mat. 72023403 

 
 
 

 
 

Tramitado por, EDGARD MALHEIROS LOUZADA, Mat. 72023403
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Processo: 95267/2025 - RICMCI 100/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Em atenção ao expediente encaminhado a esta Secretaria Municipal de Saúde, referente à
solicitação apresentada por Vossa Excelência, informamos que o pedido foi devidamente
analisado  pela  Subsecretaria  de  Atenção  Primária,  instância  técnica  responsável  pela
avaliação do tema. 
Conforme manifestação formal da Subsecretaria de Atenção Primária segue parecer técnico. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de dezembro de 2025.
 
 

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  - Mat. 72478001 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANA MATIAS DA SILVA ROCHA, Mat. 23328601
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